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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
“Acrescenta dispositivo na Resolução nº 01 de 03 de maio de 2023”.
Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itirapuã – Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições apresentam ao Plenário, o seguinte Projeto de Resolução:
Art. 1º - Fica acrescido o art. 30-A na Resolução n. 01 de 03 de maio de 2023, com a seguinte redação: 


Art. 30 - A - Ficam dispensados de formalização de processo de compra direta (dispensa e inexigibilidade) as situações previstas como pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§1º - Como pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento, entende-se aquelas cujo valor não ultrapasse o estabelecido no §2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§2º - Nas contratações fundamentadas na hipótese acima, deverão ser observados, o documento de formalização de demanda e a pesquisa de preços conforme dispõe esta Resolução. 

§3º - Nas contratações previstas como pequenas compras e prestação de serviços de pronto pagamento, é facultativo o parecer jurídico, conforme especificidades do objeto a ser contratado.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, tem a honra de submeter ao Plenário o presente Projeto de Resolução que altera a Resolução nº 01 de 03 de maio de 2023.

A medida é necessária tendo em vista que o Regime de Pequena de Despesas demanda regulamentação pelos órgãos públicos, a fim de que seja utilizado obedecendo aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, além de conferir maior segurança jurídica às contratações públicas. 

Contando com a colaboração dos nobres pares, oportunamente reiteramos nossos préstimos de elevada estima e distinta consideração. 
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